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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 007-2022 

 

O Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná, de 

acordo com seu Estatuto Social e Portaria nº 001/2022 que nomeia como pregoeiro 

Luis Guilherme Cuenca Borsatto, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação – INTERNET, torna público para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local abaixo indicado, em obediência ao disposto na Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, nos Decretos Federais nº 3.555/2000, nº 7.892/13 e nº 10.024/19; no 

Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações 

firmado entre o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná e o Banco 

do Brasil S/A e, subsidiariamente, às Leis Federais nº 8.078/90 (CDC), nº 8.666/93, nº 

9.784/99 e suas alterações e demais legislações complementares e Lei Estadual nº 

15.608/07, fará realizar Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por 

Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, para fins de registro 

de preços, na forma e datas abaixo:     

  

ABERTURA E DIVULGAÇÃO DE PROPOSTAS: 08:30h do dia 10/11/2022 

INÍCIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCES: 09:00h do dia 10/11/2022 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 – A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de 

preços, para aquisição futura e parcelada de veículos aptos a realizarem o transporte 

escolar, em atendimento aos municípios consorciados ao CIEDEPAR (lista completa 

disponível, www.ciedepar.com.br), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

1.1.1 – Poderão ser incluídos novos municípios ao longo da vigência da ata de registro 

de preços. 

 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases. 
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2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Consórcio Intermunicipal de 

Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPAR, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações-e”, constante da página eletrônica www.licitacoes-e.com.br. 

2.3 - O Consórcio não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores os itens 

relacionados, nem as quantidades indicadas no Anexo I, podendo até realizar licitação 

específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, 

parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93. 

 

3 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

3.1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a 

dotação orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de 

empenho, autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

4 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro através de correio eletrônico, no endereço: 

licitacao@ciedepar.com.br, até 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da 

sessão pública. 

4.1.1 – O pregoeiro responderá os pedidos de esclarecimento no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

 

5 – DO ACOLHIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

5.1 – O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para 

acolhimento e abertura das propostas, atentando, também, para a data e horário do 

início da disputa, no site www.licitacoes-e.com.br. 

5.2 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até 

a data e hora definidas em edital e replicadas no sistema para a abertura das propostas. 
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5.3 – Após o prazo previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a inclusão ou 

alteração de propostas. 

5.4 – Durante o cadastro da proposta no site www.licitacoes-e.com.br, o licitante deverá 

informar marca (nome fantasia, se houver), e demais informações do produto. 

 

6 – DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

6.1 – Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

7 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1 – Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

7.2 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados 

que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou impedimento de licitar 

imposta pelo Consórcio, ou pela Administração direta do Estado do Paraná, ou ainda 

pelos municípios que integram este Consórcio, nos termos do artigo 87, III da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de governo, nos termos do artigo 87, 

IV da Lei Federal nº 8.666/93, e ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 

Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei nº 

8.666/93; 

d) estejam sob falência, recuperação judicial/extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

e) as hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

f) estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal (ou 

Distrito Federal). 

7.3 – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá, quando do cadastramento 

da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar seu regime de tributação 
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para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (art. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006). 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1 -  Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

8.2 -  Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 

(sessenta) dias corridos contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante 

de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica. 

8.3  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.3.1 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores 

ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade de ações, 

acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus 

administradores; 

8.3.2 - Registro comercial (requerimento de empresário), no caso de empresa 

individual; 

8.3.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

8.3.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

8.3.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.6 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

 

8.4 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.4.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade 

Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
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8.4.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual 

competente; 

8.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

Municipal competente; 

8.4.4 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

8.4.5 – Prova de regularidade perante a justiça do trabalho, mediante 

apresentação de certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

 

8.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1 - Atestado(s) de capacidade técnica da licitante, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa fornece ou 

forneceu SATISFATORIAMENTE, executou ou executa, a contento, os serviços 

ou produtos referente ao objeto deste processo licitatório. 

8.5.2 - Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito 

público ou privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades e prazos com o objeto, demonstrando que a empresa licitante 

executa ou executou, fornecimento de produtos da mesma natureza do ora 

licitado. 

8.5.2.1 - Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), 

declaração(ões) ou outros documentos idôneos que comprove(m) as 

informações dos atestados apresentados, por meio de diligências. 

8.5.2.2 - Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do respectivo contrato ou decorrido no 

mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado 

para ser executado em prazo inferior. 

8.5.2.3 - Poderão ser somados os quantitativos de atestados distintos, 

sendo considerado o conjunto, desde que os serviços tenham sido 

realizados no mesmo período, com vistas a atestar a capacidade 
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operacional da empresa para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

 

9 – ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

9.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

a - conduzir a sessão pública; 

b - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

c - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital; 

d - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e - verificar e julgar as condições de habilitação; 

f - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica; 

g - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

h - indicar o vencedor do certame; 

i - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

k - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 

sua homologação; 

l - propor a abertura de processo administrativo para apuração de irregularidade visando 

à aplicação de penalidades. 

9.2 – Caberá à equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

 

10 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

10.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto 

às agências do Banco do Brasil S.A, sediadas no país. 

10.2 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 
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10.3 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

11 – PARTICIPAÇÃO 

11.1 – A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no endereço 

www.licitacoes-e.com.br, observada data e horário limite estabelecidos. 

11.2 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

11.3 – A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

 

12 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO 

JULGAMENTO 

12.1 – A partir do horário previsto no Edital e no sistema – 09:00h do dia 10/11/2022– 

terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. Após o 

prazo previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a inclusão ou alteração de 

propostas. 

12.1.1 – Somente serão aceitas propostas que ofertem o quantitativo total 

estabelecido para cada lote, conforme Termo de Referência. 

12.2 – Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputa 

e ordenadas por valor, de forma decrescente. O sistema não identificará os autores dos 

lances aos demais participantes. 

12.3 – Os lances deverão considerar o valor total do lote. 

12.4 – Será utilizado o modo de disputa ABERTO, conforme regulamentação dada pelo 

art. 32º do Decreto federal nº 10.024/2019. 

12.5 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. O pregoeiro iniciará a 
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disputa de cada item individualmente, no qual os fornecedores deverão ofertar seus 

lances. A cada lance ofertado os participantes serão informados, em tempo real, de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

12.5.1 – O andamento da disputa seguirá o disposto no Decreto Federal nº 

10.024/2019 e o regulamento operacional do sistema Licitações-e do Banco do 

Brasil. 

12.5.2 – O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a 3 (três) segundos tanto para lances intermediários, quanto 

para cobrir a melhor oferta. O sistema inibirá aqueles lances que sejam 

registrados em desconformidade com os intervalos aqui estabelecidos. 

12.5.3 – O intervalo de valor entre os lances enviados será de no mínimo R$ 

1,00 (um real), tanto para o próprio fornecedor em relação ao seu último lance, 

quanto para a disputa entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala. 

O sistema inibirá aqueles lances que sejam registrados em desconformidade 

com os intervalos aqui estabelecidos. 

12.6 – No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, em período de até 10 (dez) minutos, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.6.1 – No caso de desconexão com o pregoeiro por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e reiniciada somente no 

mínimo 24 (vinte e quatro) horas após comunicação aos participantes. 

12.7 – Após a etapa de envio de lances, se for constatado que microempresa ou 

empresa de pequeno porte ofertou proposta com valor de até 5% superior à proposta 

mais bem classificada, o sistema aplicará os critérios para desempate, conforme 

estabelece o art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. O 

pregoeiro, então, convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte para que, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, apresente proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será arrematado em seu favor o objeto licitado. 

12.7.1 – Após encerrada a sessão de lances, as empresas participantes que se 

enquadrarem nos critérios do item 12.7 serão convocadas através de mensagem 

via sistema, com prazo de 24 horas para manifestação, estando sujeitas à 

preclusão. 
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12.8 – O não envio dos documentos de habilitação poderá resultar na aplicação das 

sanções previstas no item 6 do Termo de Referência, podendo o pregoeiro convocar 

a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

12.9 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. 

12.10 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

12.11 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

13.1 – Até 3 (três) úteis dias antes da data fixada para recebimento das propostas, 

respeitando horário de expediente do CIEDEPAR, qualquer pessoa poderá impugnar o 

ato convocatório do pregão, através de correio eletrônico, utilizando o endereço: 

licitacao@ciedepar.com.br. 

13.1.1 – O pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias 

úteis constados do recebimento da impugnação. 

13.2 – Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro 

poderá fazê-lo, manifestando sua intenção através do sistema eletrônico, 

imediatamente após a empresa arrematante ser declarada vencedora da disputa pelo 

pregoeiro. O licitante terá o prazo de 24 horas, contados a partir da declaração do 

vencedor do lote no sistema, para manifestar a intenção de recurso, que deverá ser 

inserida no campo apropriado do sistema eletrônico, acompanhada de motivação. Após 

o decurso desse prazo, na ausência de manifestações, o sistema bloqueará 

automaticamente o referido campo. As razões do recurso deverão ser apresentadas no 

prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar, se 

desejarem, contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente. 

13.2.1 – As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser encaminhadas através 

de correio eletrônico, utilizando o endereço licitacao@ciedepar.com.br. 
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13.3 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente. A falta de manifestação imediata e motivada 

importará a preclusão do direito de recurso. 

13.4 – O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados. 

13.5 – O licitante desclassificado antes da fase de disputa, também poderá manifestar 

a sua intenção de interpor recurso, no prazo estabelecido no item 13.2 deste edital. 

13.6 – O licitante que desejar vistas ao processo deverá enviar solicitação através de 

correio eletrônico, utilizando o endereço licitacao@ciedepar.com.br. O pregoeiro 

agendará uma data e horário para tal diligência, de modo a não prejudicar o andamento 

da licitação e a etapa de análise de documentação. 

 

14 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA 

14.1 – A empresa participante deverá encaminhar a proposta inicial, exclusivamente via 

sistema, concomitantemente com a documentação de habilitação, assinada pelo 

Representante Legal da Empresa, citado nos documentos de habilitação. 

14.1.1 – A proposta deverá apresentar identificação inequívoca da empresa, 

constando Razão Social, CNPJ, endereço completo e endereço de correio 

eletrônico. 

14.1.1.1 – O endereço de correio eletrônico mencionado acima será 

utilizado para as convocações para assinatura de ata e retirada de 

empenhos e demais comunicações referentes ao processo. 

14.1.2 – A proposta deverá apresentar os dados bancários para fins de 

pagamento. A conta bancária informada deve estar vinculada ao CNPJ da 

empresa participante, considerando inclusive os dígitos que indicam matriz ou 

filial. 

14.1.3 – A proposta deverá conter valor unitário e total de cada item em moeda 

corrente, já incluídas quaisquer outras despesas como: impostos, fretes, 

seguros, taxas de descarga, montagem, embalagens, etc. 

14.1.4 – Para composição do preço unitário e total do item, os participantes 

deverão considerar até 02 (dois) dígitos após a vírgula. 
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14.1.5 – A proposta de preços deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) 

dias. 

14.2 – Após o encerramento da etapa de lances, a empresa arrematante deverá enviar, 

via sistema, a proposta ajustada ao valor do seu lance, no prazo de até 24 horas. 

14.2.1 – A proposta ajustada deverá conter os mesmos dados exigidos pelo item 

14.1 e subitens. 

14.2.2 – Caso necessário, o valor da proposta ajustada deverá ser reduzido para 

atendimento ao item 14.1.4. 

14.2.3 – O mesmo prazo definido no item 14.2 valerá para o envio de documentos pelas 

empresas que arrematem lotes após a finalização da fase de disputa de lances, em 

decorrência de eventual desclassificação de empresas. 

 

15. DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA 

15.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do 

objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente. 

15.1.1 - A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao 

vencedor do certame. 

15.2 - Homologado o resultado da licitação, a Administração deverá encaminhar ao 

adjudicatário a Ata de Registro de Preços, por intermédio do e-mail informado em sua 

proposta, para que, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data 

desta convocação, seja o referido instrumento assinado e devolvido via postal, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Se 

assim houver interesse, poderá o adjudicatário comparecer pessoalmente à sede do 

CIEDEPAR para assinatura. 

15.2.1 - A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento da Ata 

de Registro encaminhada para o e-mail informado na proposta, devendo o 

proponente mantê-lo em condições de receber as mensagens que lhe forem 

encaminhadas relativas ao presente certame. Em caso de fato superveniente 

que venha a inviabilizar o recebimento de e-mails, deverá o proponente, em 

tempo hábil, comunicar a Administração. 

15.3 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação dos 
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licitantes vencedores, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

16 – SANÇÃO ADMINISTRATIVAS 

16.1 - O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com 

o CIEDEPAR pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

17 – FORMA DE PAGAMENTO 

17.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e em 

até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou 

fatura hábil, acompanhada das CND’s de INSS e FGTS. 

17.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada, e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua 

apresentação válida. 

 

18 – DA CONTRATAÇÃO 

18.1 -  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 

de Ata de Registro de Preços. 

18.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 

regularidade de débito da Adjudicatária perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 

tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

18.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações 

a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar 

a sua situação de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XV, 
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mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

18.1.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 18.1, ou se 

recusar a cumprir a ordem de compra, será convocada outra licitante na ordem 

de classificação das ofertas, e assim sucessivamente. 

 

19 – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO. 

19.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 

19.1.1 - Advertência por escrito; 

19.1.2 – Em caso de descumprimento total da obrigação assumida, poderá ser 

aplicada multa de até 30% do valor do contrato; 

19.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, 

com o licitante, por um período não superior a 05 (cinco) anos, conforme na 

forma do art. 7° da Lei n.º 10.520/02; 

19.1.4 - Rescisão da contratação. 

 

20 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

20.1 - Homologada a Licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, 

documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura 

contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais 

classificados que aceitarem fornecer o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a ordem 

de classificação e os quantitativos propostos. 

20.2 - Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada consulta as suas 

condições de habilitação, que deverão ter sido mantidas. Caso seja comprovada alguma 

pendência, a Empresa será notificada formalmente e ser-lhe-á concedido o prazo para 

sua regularização. 

20.3 - O CONSÓRCIO convocará formalmente os fornecedores, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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20.4 - O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Consórcio. 

20.5 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer 

ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a 

ele previstas neste Edital, o CONSÓRCIO registrará os demais licitantes, na ordem de 

classificação. 

 

21 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 - O CONSÓRCIO está neste edital qualificado, unicamente como órgão 

gerenciador do registro de preços, razão pela qual, poderão utilizar-se da Ata de 

Registro de Preços, e contratar a partir da mesma, todo e qualquer órgão público 

municipal integrante da Administração do Consórcio - MUNICÍPIO CONSORCIADO - 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 

n º 8.666/1993, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

21.2 - Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

21.3 - Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 

que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

 

22 - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO 

22.1 - O CONSÓRCIO será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta Licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a  

serem contratados, o fornecedor para o qual será emitido o pedido. 

22.2 - A convocação dos fornecedores pelo CONSÓRCIO será formalizada e conterá o 

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo 

pedido. 

22.3 - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não 

retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
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22.4 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o CONSÓRCIO poderá indicar o 

próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidades. 

 

23 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

23.1 - Na Ata de Registro de Preços, o MENOR PREÇO POR LOTE será fixo e 

irreajustável. Entretanto, poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 

no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

23.2 - Isto não se aplica aos contratos gerados e firmados a partir da Ata de Registro de 

Preços, os quais poderão ser revistos, reajustados e reequilibrados, de acordo com o 

edital. 

23.3 - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços, cujos preços foram 

registrados. 

23.4 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar se 

superior ao preço praticado no mercado, o Órgão gerenciador convocará o Fornecedor 

visando à negociação para redução de preços aos valores praticados pelo mercado. 

23.5 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

23.6 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

23.7 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais 

fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

23.8 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 

24 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1 - O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

24.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 
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24.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, sem justificativa aceitável; 

24.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior a aqueles praticados no mercado; 

24.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 

24.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 

CONTRATANTE. 

24.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

25 - DA POSSIBILIDADE DE CARONA 

25.1 - Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata 

de Registro de Preço nos termos do Artigo 8º e seus parágrafos do Decreto n° 30 de 01 

de março de 2013. 

25.2 - Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não 

participaram do procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização 

do CIEDEPAR. 

25.3 - O total das adesões por carona, não poderão exceder ao dobro do quantitativo 

do item registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador, conforme art. 22, 

parágrafo 4º do Decreto nº 7.892/2013. 

25.4 - As contratações não poderão exceder, por órgão e entidade aderente, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativo do item previsto no instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços. 

25.5 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

da adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o CIEDEPAR. 

25.6 - Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente 

assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no 
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Edital, em relação às suas próprias contratações, informando a ocorrência ao 

CIEDEPAR. 

25.7 - Fica a cargo do Secretário Executivo, manifestar sobre as possibilidades de 

carona à ata de registro de preços. 

 

26 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitacoes-

e.com.br, https://ciedepar.com.br/licitacoes/; e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no Setor de Licitação: Rua Voluntários da Pátria nº 400, 4º andar – Sala 402 – 

Centro Curitiba - PR, nos dias úteis, no horário das 08H:00 às 17H:00, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Anexo VI – Minuta Ata Registro Preços; 

 

26.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Consórcio revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. O Consórcio poderá, ainda, prorrogar, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

26.2 – Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados 

independentemente de contrato formal, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei nº 8.666/93, 

reconhecendo desde já o licitante que os empenhos representam compromisso entre 

as partes, assim como a Ata de Registro de Preços. 

26.3 – Os preços registrados em ata, nos termos deste Edital poderão, justificadamente, 

sofrer variação. 
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26.3.1 – O Consórcio poderá convocar o fornecedor, após a aprovação da ata, 

para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na 

qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude de redução dos 

preços de mercado. 

26.3.2 – Caso o fornecedor não aceite a redução de preço, o Consórcio poderá 

cancelar a ata unilateralmente. 

26.4 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

26.5 – Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, será 

solicitada a apresentação dos documentos originais não digitais. 

26.6 – É facultado ao Pregoeiro, bem como à equipe de apoio, ou à autoridade superior, 

em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, e/ou solicitar amostra do produto cotado para 

verificação do atendimento à especificação do Edital. 

26.7 – Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, via correio eletrônico, sob pena 

de desclassificação do lote/inabilitação. 

26.8 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes e obtenção do melhor preço, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.9 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

26.10 – A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

26.11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

CIEDEPAR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes. 
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26.12 - O CIEDEPAR poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 

preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93. 

26.13 - O CIEDEPAR poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

26.14 -  - Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha 

a ser. 

 

Curitiba - PR, 05 de outubro de 2022. 

. 

 

Luis Guilherme Borsatto 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços, 

aquisição futura e parcelada de veículos aptos a realizarem o transporte escolar, em 

atendimento aos municípios consorciados ao CIEDEPAR (lista completa disponível, 

www.ciedepar.com.br), pelo período de 12 (doze) meses. 

1.2 – Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério deverá ser “O 

MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme composições e quantidades definidas na tabela a 

seguir. 

 
 

Item ESPECIFICAÇÃO 
Unid 

Quant. 
Estim. 

Valor máx. uni Valor Total 

1 

Veículo Tipo Van, com primeiro e 
único emplacamento, contendo no 
mínimo 10 (dez) lugares, incluso o 
motorista, zero quilômetro, ano e 
modelo não inferior à data de 
contratação. Contendo as seguintes 
características e especificações 
mínimas: 
 
 Motor a Diesel; no mínimo 1.5, Potencia mínima 

115cv, torque mínimo de 30KGMF, câmbio 

manual de 06 marchas a frente e 1 a ré airbags 

duplo frontais, tanque de combustível de no 

mínimo 69 litros, freio a disco nas quatro rodas 

ABS, Rodas tamanho mínimo ARO 16, item de 

série mínimos, ar condicionado duplo, direção 

hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica, sistema 

de som am/fm com entrada usb, com o mínimo de 

02 (dois) alto falantes dianteiros e 04 (quatro) 

traseiros, com garantia mínima de um (01) ano; 

antena ; película de escurecimento em todos os 

vidros sendo: 25% de escurecimento para o vidro 

do para-brisa e 72% de escurecimento para os 

vidros laterais e traseiro, tacógrafo; garantia 

mínima de 12 meses e todas as revisões do 

período inclusas, emplacamento (incluindo 

pagamento de taxas  necessárias); homologação 

junto aos órgãos de transito competentes para o 

transporte de passageiros, caso necessário e 

deve ter ano de fabricação/modelo ou superior a 

data de compra. Atendimento a Resolução do 

CONTRAN 316/09. 

UND 75 R$ 276.387,00 R$ 20.729.025,00 

2 
Veículo Tipo Van novo, com primeiro 
e único emplacamento, contendo no 
mínimo 16 (dezesseis) lugares, 

UND 75 R$ 324.875,80 R$ 24.365.685,00 
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incluindo o motorista, zero 
quilômetro, ano e modelo não 
inferior à data de contratação. 
Contendo as seguintes 
características e especificações 
mínimas: 
 Teto alto; Motor a diesel, 4 cilindros; Tração 4x2; 

Freios ABS; Distância entre eixos de no mínimo 
de 3.665mm; Tacógrafo; Acentos reclináveis e 
possuir revestimento em todos os bancos em 

courvin automotivo; o veículo ainda deve possuir: 
ar condicionado duplo; bagageiro na parte 
traseira sob os bancos, com capacidade de no 

mínimo 1000 (mil) litros; motor diesel com 
potência mínima de 2.2l e 130cv;comprimento 
mínimo do veículo: 5,50m; altura mínima do 

veículo: 2,45m; largura mínima do veículo: 1,95m; 
cor: a definir; vidros em todo salão e na porta 
lateral corrediça e porta traseira; airbags para 

motorista; direção hidráulica, elétrica ou eletro-
hidráulica; câmbio manual, com mínimo de 06 
marchas a frente e 01 a ré; freio a disco nas 

quatro rodas; Pneus mínimo 225/65 R16; porta 
corrediça na lateral direita com sistema de  
acionamento automático, com acionamento fácil 

através de botão no painel e controle remoto 
manual, instalação que permita a abertura da 
porta com ou sem o sistema em funcionamento, 

leitores eletrônicos digitais que controlem a 
intensidade e a potência do fechamento da porta, 
tanto em terrenos planos, quanto em aclives ou 

declives de diversas angulações, sistema de 
segurança anti esmagamento e borda sensível, 
sensor de amperagem, (evita a queima de 

fusível), sensor de calor (previne danos no 
circuito do comando em caso de uso 
inadequado), sistema de redução de ruído e 

acionamento progressivo para suavidade na 
abertura e fechamento da porta com velocidade 
controlada pelo motorista; vidro elétrico dianteiro; 

trava elétrica em todas as portas; alarme; 
retrovisor elétrico; sistema de som am/fm com 
entrada usb, com o mínimo de 02 (dois) alto 

falantes dianteiros e 04 (quatro) traseiros; 
aparelho gps automotivo: tela touch screen com 
tamanho mínimo de 05 polegadas e máximo de 

07  polegadas; memória interna com no mínimo 
2gb com suporte para microsd até 8gb com cartão 
microsd de 8gb incluso; memória ram com 

mínimo de 64mb; geração e recálculo imediato de 
rotas; sistema de atualizações automáticas 
gratuitas, via wifi ou bluetooth, estar configurado 

com a instalação da última atualização do ano de 
2021 ou superior; idioma: português do Brasil; 
instrução por voz; sistema de informações sobre 

o tráfego rodoviário; mínimo de 2500 cidades 
brasileiras mapeadas; carregador automotivo 
incluso; entrada usb (cabo usb incluso); suporte 

articulado, com rotação 360°, com ventosa; 
instalado no veículo , com garantia mínima de um 
(01)ano; antena ; película de escurecimento em 

todos os vidros sendo: 25% de escurecimento 
para o vidro do para-brisa e 72% de 
escurecimento para os vidros laterais e traseiro; 

estribo para porta lateral; break light (luz elevada 
de freio); luminação no compartimento traseiro e 
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bagageiro; tacógrafo; garantia mínima de 12 
meses e todas as revisões do período inclusas, 

emplacamento (incluindo pagamento de taxas  
necessárias); homologação junto aos órgãos de 
transito competentes para o transporte de 

passageiros, caso necessário e deve ter ano de 
fabricação/modelo igual ou superior a data de 
compra. Atendimento a Resolução do CONTRAN 

316/09. 

 

2– DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

O acesso de todas as crianças e jovens à escola de qualidade é um direito 

fundamental do cidadão que, ainda que garantido constitucionalmente, por sua 

característica em sentido normativo programático, conduz ao direcionamento do Estado 

brasileiro no seguimento de políticas públicas formuladas para maior empenho à 

estruturação social desejada; portanto, tal garantia constitucional requer a oferta de uma 

série de elementos estruturais, tais como professores qualificados e motivados, direção 

escolar atuante, infraestrutura escolar adequada e transporte escolar seguro e eficaz. A 

melhoria do transporte escolar é elemento necessário para o acolhimento do alunado 

em condições salubres que, verdadeiramente, facilitem o desenvolvimento de suas 

pontecialidades e contribuam para o aprendizado 

Neste sentido, as ações do MEC via recursos disponibilizados pelo FNDE, 

seja para a aquisição de veículos, seja para a manutenção do sistema, mostram-se 

insuficientes para satisfazer as necessidades da maioria dos municípios carentes do 

País. Assim, tornaram-se imperativas medidas que possibilitem um maior e eficiente 

equilíbrio entre a demanda pelo transporte escolar e os meios necessários para adquiri-

lo. 

Notadamente em razão disso, torna-se de grande relevância promover 

políticas que contribuam para mudar a situação de desigualdade social no País, e atuem 

na busca pela universalização do atendimento no transporte escolar para as redes de 

Educação Básica, atendendo o maior número de municípios, proporcionando a 

manutenção do ensino nas mais variadas hipóteses que impossibilitem a realização das 

atividades educacionais de modo presencial. 

Tudo não bastasse, deve-se considerar também que um aluno passa na 

escola, a depender da etapa de ensino, obrigatoriamente, 200 dias letivos, de, no 

mínimo, quatro horas diárias, durante, aproximadamente, 11 anos de educação. É de 
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fundamental importância que o transporte escolar seja efetuado com a máxima 

eficiência, segurança e maior economia pelos municípios. 

Sendo assim, o transporte escolar deve ser tratado dentro do contexto do 

aprendizado e da educação, é fundamental que o assunto esteja sempre inserido num 

âmbito maior, levando em consideração o processo de ensino utilizado pela instituição. 

É preciso entender e analisar as mais diversas questões que circundam o meio 

educacional para estabelecer as relações entre os usuários, o ambiente e o transporte 

com os critérios pedagógicos, logístico e de segurança. 

 

3 – DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÕES. 

A licitante vencedora terá o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da 

data da ordem de serviço, para a entrega do veículo. 

As Secretarias Municipais de Educação designarão servidores para 

a fiscalização e recebimento do veículo, podendo solicitar esclarecimentos e 

determinar o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas. 

Os MUNCÍPIOS que aderirem a ATA de Registro de Preço reservam-se 

o direito de não receber equipamentos em desacordo com o previsto neste instrumento 

convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste Edital, 

deverão ser prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para os Municípios. 

 

4 - PAGAMENTO 

O pagamento ao licitante contratado será efetuado no prazo de até 30 

(trinta) dias, contado a partir da efetiva entrega dos produtos ora licitados. 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado pela Secretaria de Finanças do Município, após a comprovação da entrega do 

objeto licitado nas condições exigidas, mediante atestação do responsável pelo 

recebimento, e apresentação dos documentos fiscais devidos, no prazo de até 30 (trinta) 

dias. 

A nota fiscal deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade 

com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
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O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 

devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício. 

O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito 

em conta bancária a ser informada pela adjudicatária ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o 

quantitativo locado e os serviços prestados. 

 

5 - LOCAL DE ENTREGA 

Os itens descritos neste Termo de Referência deverão ser entregues 

junto às Secretarias Municipais de Educação dos municípios consorciados ao 

CIEDEPAR. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Durante a vigência do contrato, a LICITANTE VENCEDORA obrigar-se-

á a: 

I. Arcar com todas as despesas e encargos decorrentes do contrato, 

notadamente no que se refere a salários, obrigações previstas na 

legislação trabalhista e previdenciária, resultantes dos contratos de 

trabalho do pessoal empregado direta ou indiretamente na execução 

deste contrato, bem como, responsabilizarem-se pelas demais 

exigências oriundas da legislação federal, estadual e municipal, 

aplicáveis à matéria, devendo exibir quitadas, sempre que solicitadas e 

por ocasião dos pagamentos, as guias de recolhimento do INSS e FGTS, 

sob pena de retenção dos créditos a que tiver direito. 

II. Cumprir as determinações dos MUNICÍPIOS no que concerne à 

execução dos contratos. 

III. Responsabilizar-se por quaisquer danos que, na execução do 

contrato, causar aos MUNICÍPIOS ou a terceiros, por motivo de dolo ou 

culpa (negligência, imprudência ou imperícia), bem como na indenização 
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a estes em decorrência de atos de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

IV. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender 

prontamente às reclamações sobre seus serviços. 

 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constitui obrigações dos MUNICÍPIOS: 

I. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a 

fiscalização da entrega dos produtos, a qualquer instante, solicitando à 

LICITANTE VENCEDORA, sempre que achar conveniente, informações 

do seu andamento, bem como pelo recebimento dos produtos. 

II. Fornecer todas as informações necessárias com clareza ao fiel 

cumprimento do objeto deste edital. 

III. Efetuar o pagamento correspondente aos produtos entregues, nas 

condições contratuais. 

IV. Notificar a LICITANTE VENCEDORA, por escrito, irregularidade 

encontrada na entrega dos produtos, fixando-lhe prazo para corrigi-la. 

V. Garantir que a utilização dos produtos entregue será adstrita às 

atividades dos MUNICÍPIOS. 

 

8- CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Após a sessão do Pregão o CIEDEPAR juntamente com a Licitante 

vencedora celebrará a Ata que terá validade por 12 (doze) meses. 

Em caso da licitante vencedora não assinar a Ata, reservar-se-á ao 

CIEDEPAR o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas à 

primeira colocada, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, 

independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste edital. 

Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser   

desclassificada se o CIEDEPAR tiver conhecimento de fato desabonador à sua 

habilitação, conhecido após o julgamento. 

Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por 

fatos referidos no item anterior, o CIEDEPAR poderá convocar as licitantes 
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remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n° 

10.520/2002. 

A Ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada 

a qualquer tempo, independente de notificações ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, 

ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou 

transferência parcial, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas 

quando apresentada a documentação comprobatória que justifique quaisquer das 

ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito do CIEDEPAR desde que não 

afete a boa execução da Ata. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 

as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

O fornecedor do bem, PRESTADOR DE SERVIÇO, deverá providenciar 

encaminhar ao CIEDEPAR/MUNICÍPIO, sempre que se fizer necessário, os 

documentos que se encontrarem vencidos no procedimento licitatório. 

 

9 - REVISÃO E CANCELAMENTO 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes o pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

5. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

7. por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 

10 - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 

e recebimento dos serviços, objeto desta ATA, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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Curitiba, 05 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

Luis Guilherme Borsatto     Jacir Bombonato Machado 

Pregoeiro      Secretário Executivo  
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º XX/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2022 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº,________________________, por intermédio de seu representante legal ou 

credenciado, Sr(a)______________________________________________, portador 

do Documento deIdentidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº 

______________________,DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal 

nº 10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

 

 

Local, data. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

➢ Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 

proponente. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º xx/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º xxx/2022 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ  

sob o nº__________________________, por intermédio de seu representante legal  

Sr.(a)________________________________________, portador do Documento de 

identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que 

não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

Ressalva: (   ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

➢ Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 

proponente. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 

JURÍDICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º xxx/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º xxx/2022 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº 

______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao 

disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição da República, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

➢ Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 

proponente. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º xxx/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º xxx/2022 

A empresa ____________________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a) ______________________________________________, portador do 

Documento de Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº 

______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que não está suspensa 

temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder 

Público e, da mesma forma não está na situação de empresa/pessoa inidônea para 

licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do artigo 87 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

 

Local, ____ de _______________ de 2020. 

 

 

 

➢ Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 

proponente. 
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º xxx/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º xxx/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º xxx/2022 

 

Pelo presente instrumento, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

ENSINO DO PARANÁ, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de direito Público com sede 

na Praça Osório nº 400, 4º andar – Sala 402 – CEP: 80020-010 – Centro, Curitiba – PR, 

inscrita no CNPJ/MF no 37.584.276/0001-74, neste ato representada pelo seu 

Presidente, Sr. EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, Portador da Cédula 

de Identidade R.G. nº 4.666.065-0SSP/PR, CPF nº 672.678.159.87, residente e 

domicialiado na cidade de Santa Cecília do Pavão Paraná, 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº________________________, com sede na ________________________________ 

nº_______ - __________ , neste ato representada por __________________________, 

Carteira de Identidade nº___________________________ e CPF 

nº_____________________, adiante denominada CONTRATADA nos termos da Lei nº. 

8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO tem por objeto a 

seleção de propostas para fornecimento de xxxxxxxxxxx, através do Sistema de 

Registro de Preços, COM ENTREGAS PARCELADAS, para disponibilização aos 

municípios consorciados do CIEDEPAR (lista completa disponível no site do 

Consórcio, www.ciedepar.com.br), pelo período de 12 (doze) meses. 

1.2 - Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem transcritos, o 

Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela 

CONTRATADA no Processo Licitatório nº xxx/2022, Pregão ELETRÔNICO por Registro 

de Preços nº xxx/2022. 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta ata de registro 

de preços, o CIEDEPAR / Entidades adesos, não serão obrigados a efetuar a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo 

utilizar para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá ao CIEDEPAR. 

 

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

4.1 - Os itens, as especificações, unidades, as quantidades e os preços estão 

registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

Item ESPECIFICAÇÃO Uni Quant. 

Estim. 
Valor 

máx. 

uni 

 

 

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 

seguintes hipóteses: 

A) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 

caso de força maior caso fortuito, fato do princípio e fato da 

administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 

B) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao 

valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto 

no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. A revisão dos valores será feita com 

fundamento em planilhas de composição de custos e/oupreço de 

mercado; Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas 

relativas ao objeto contratado(tributos, seguros, encargos sociais, 

etc.). 
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5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1 - Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob 

pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 

5.2 - Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

da convocação formal. 

5.3 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de sua publicação. 

5.4 - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços 

injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não 

apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis nas Leis 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições 

vigentes. 

5.5 - No caso de descumprimento (não assinatura), o CIEDEPAR se reserva no direito 

de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, 

sendo este o novo detentor. 

5.6 - Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres 

estabelecidos no edital. 

5.7 - A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, 

estará disponível no setor de licitações do CIEDEPAR. 

5.8 - É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

5.9 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata 

de Registro de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, 

cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

5.10 - Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos 

depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ 

Entidades adesos, que deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o 

reajuste pleiteado. 
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5.11 - Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

5.12 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 

CIEDEPAR solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

5.13 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CIEDEPAR poderá rescindir 

esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1º (primeiro) 

colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de 

registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

5.14 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 

pesquisa de estimativa de preços. 

5.15 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

A) Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações 

constantes no Edital e da Ata de Registro de Preços; 

B) Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão 

administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de 

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do 

art. 78 da Lei 8.666/93; 

C) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro; 

D) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado; 

E) Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e 

justificados. 

F) Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 

informado por correspondência, a qual será juntada ao processo 

administrativo da Ata de Registro de Preços. 

G) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
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considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação. 

H) A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se 

a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 

I) Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 

atividades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento dos serviços, 

permanecendo mantido o compromisso da garantia dos anteriormente 

ao cancelamento. 

J) Caso o CIEDEPAR não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de 

Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua 

execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

K) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo a ata de registro de preços. 

L) É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços 

para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa 

autorização do CIEDEPAR. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Constituem obrigações da(o) Contratada(o): 

A) Cumprimento integral do objeto deste contrato; 

B) Execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob 

pena de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, 

salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 

justificados; 

C) Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, 

nisto incluindo obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e 

previdenciárias, bem como outras de quaisquer espécies para a 

execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente 

previstos neste instrumento; 

D) Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas 

desta contratação; 
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E) Responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto 

materiais, morais e/ou pessoais, durante a execução do objeto 

contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros por ação ou 

omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

F) Assumir os riscos inerentes às atividades; 

G) A Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou 

despesas decorrentes de casos fortuitos ou força maior; 

H) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele (a) assumidas, com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando 

houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente 

à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

7.2 - Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações 

que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

7.3 - Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste processo licitatório. 

7.4 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

Contratada às dependências do Órgão ou Entidade adeso ao registro. 

7.5 - Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal 

juntamente  om as certidões negativas do FGTS e INSS. 

7.6 - Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente. 

7.7 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA. 

7.8 - Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na realização 

de prestação de serviço, para imediata correção. 

7.9 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

do Objeto. 
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7.10 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 

da Contratada às dependências do Órgão ou Entidade adeso ao Registro. 

 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a 

dotação orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de 

empenho,  autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

9 - DO PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e em 

até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou 

fatura hábil, acompanhada das CND’s de INSS e FGTS. 

9.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada, e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua 

apresentação válida. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

A) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações 

constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 

B) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão 

administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de 

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do 

art. 78 da Lei n. 8.666/93; 

C) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro; 

D) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado; 

E) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 

justificadas; 
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11 - DAS PENALIDADES 

11.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital 

e da Ata de Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, 

garantida a prévia e ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o 

caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93. 

11.2 - A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com o Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com as multas previstas. 

11.2 - Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a 

nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da 

feitura da  mesma, garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes 

penalidades: 

A) Advertência por escrito; 

B) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

C) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública por prazo de até 02 

(dois) anos, e; 

D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

11.3 - A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar  

ocumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- 

e de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com município pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo 

da ação penal correspondente na forma da lei. 

11.4 - Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade 

adeso, serlhe- á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, 

para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla 

defesa, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa do CIEDEPAR/Entidade adeso, 

podendo, ainda o Órgão/entidade proceder à cobrança judicial. 
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11.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 

superior, dentro do mesmo prazo. 

11.6 - Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública. 

11.7 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

11.8 - A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e 

o cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.9 - De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções 

administrativas previstas em instrumento convocatório e no contrato. 

 

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

A) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de  lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 

de Preços. 

B) Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão 

superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. xxx/2022 e seus anexos e 

as propostas das classificadas. 

C) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente 

registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 

autorização do órgão competente da administração. 

D) O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de 

acordo com o requerimento, nos locais e datas definidos pelos 

municípios consorciados ao CIEDEPAR. A entrega deverá efetuar-se 

em até 90 (noventa) dias após a emissão da ordem de compra. 

 

13 - DO FORO 

13.1 - As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Curitiba, Paraná como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de 
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Preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Curitiba, _______de ____________de 2022. 

 

_________________________________ 

Presidente CIEDEPAR – CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:____________________________________________ 

CPF______________________ 
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